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DIRETORIA LEGISLATIVA 

DECRETO N. 6.795, DE 10 DE MARÇO DE 2026 
(DOM 10.03.2026 – ANO XXVII, EDIÇÃO 6267) 

 

REGULAMENTA a investigação 
social nos concursos públicos para 
ingresso nos cargos integrantes da 
Guarda Municipal de Manaus – GMM, 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que lhe confere o art. 

128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO o art. 10, inc. VII, da Lei Federal nº 13.022, de 08 de agosto 

de 2014 – Estatuto Geral das Guardas Municipais; 
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 16, de 21 de dezembro de 2021, 

que dispõe sobre o Estatuto da Guarda Municipal de Manaus; 
 
CONSIDERANDO os termos do inc. VII, art. 10, da Lei Complementar 

Municipal nº 16, de 21 de dezembro de 2021, a comprovação da idoneidade moral 
verificada por meio da investigação social constitui um dos requisitos básicos para 
investidura no cargo público de guarda municipal; 

 
CONSIDERANDO que nos termos do inc. VII, art. 30, da Lei Complementar 

nº 16, de 21 de dezembro de 2021, compete à Corregedoria-Geral da Guarda 
Municipal de Manaus coordenar o grupo de servidores responsável por dar suporte 
à investigação sobre o comportamento ético, social e funcional dos candidatos ao 
cargo público de guarda municipal; 

 
CONSIDERANDO que nos termos do inc. VIII, art. 59, do Decreto nº 4.196, 

de 30 de outubro de 2018, que estabelece os requisitos básicos necessários à posse 
dos candidatos aprovados em concurso público no município de Manaus e por 
consequência na Guarda Municipal; 

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 005/2026 da Assessoria Jurídica da 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social; 
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0560/2026 –GAB/SEMSEG e o que 

consta nos autos do Processo nº 2026.90000.90042.0.003919 (Siged) (Volume 1), 
 

DECRETA: 

 

Art. 1.º Este Decreto regulamenta a investigação social prevista no inc. VII, 
art. 10, da Lei Complementar Municipal nº 16, de 21 de dezembro de 2021, item de 
caráter eliminatório, nos Concursos Públicos para ingresso na Guarda Municipal de 
Manaus – GMM. 
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Art. 2.º A investigação social de que trata este Decreto tem por objetivo 
verificar se o candidato possui idoneidade moral para o exercício das atribuições 
inerentes aos cargos integrantes da GMM. 

 
Parágrafo único. A idoneidade moral será apurada por meio de investigação 

sobre a vida pregressa e atual do candidato, no âmbito ético, social e funcional. 
 
Art. 3.º A investigação social será coordenada pela Corregedoria-Geral da 

GMM, ao encargo do Setor de Assuntos Internos (SAI) do Grupo de Trabalho de 
Inteligência (GTI/SEMSEG), e ocorrerá durante todo o processo seletivo de concurso 
público e estágio probatório. 

 
Parágrafo único. A Corregedoria-Geral poderá requisitar ao Secretário 

Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, servidores efetivos, que serão 
designados mediante ato administrativo específico, para colaborarem na realização 
e conclusão dos trabalhos da investigação social. 

 
Art. 4.º Durante a investigação social, a Corregedoria-Geral poderá obter 

elementos informativos de quem os possa fornecer, inclusive convocando o 
candidato para ser ouvido ou entrevistado, assegurada a tramitação sigilosa e o 
direito de defesa. 

 
§ 1.º A Corregedoria-Geral poderá realizar diligências com objetivo de verificar 

registros e documentos, sem prejuízo de outras investigações, inclusive entrevistas. 
 
§ 2.º Poderão ser solicitados documentos complementares para esclarecer 

fatos levantados durante o curso das investigações e das diligências a que se refere 
ao § 1º deste artigo. 

 
§ 3.º Poderá ser solicitada, a qualquer tempo, a realização e a eventual 

repetição, com ou sem coleta de material, de quaisquer exames, inclusive 
toxicológicos. 

 
§ 4.º A investigação social do candidato ingressante continuará mesmo após 

a posse no cargo, contudo já como parte da avaliação de estágio probatório. 
 
Art. 5.º O candidato deverá preencher o Formulário de Avaliação de Conduta 

Social (FACS), conforme modelo disponível no Anexo Único deste Decreto. 
 
Art. 6.º O candidato será convocado para se apresentar em local, data e 

horário definidos em edital, o FACS e declaração, firmada pelo próprio candidato, na 
qual confirme não estar cumprindo sanção por inidoneidade aplicada por qualquer 
órgão ou entidade de qualquer dos poderes de qualquer dos entes federados, não 
haver sofrido condenação definitiva pela prática de crime ou contravenção ou ter sido 
penalizado disciplinarmente no exercício de mandato, cargo, emprego ou função 
pública de qualquer natureza. 

 
Parágrafo único. Caso o candidato esteja cumprindo sanção por 

inidoneidade, tenha sido condenado definitivamente ou penalizado disciplinarmente, 
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deverá informar e esclarecer as situações pertinentes, bem como outras que o 
candidato julgue necessário, desde logo, elucidar. 

 
Art. 7.º O candidato deverá apresentar, em momento definido em edital 

específico, juntamente com o FACS, disponível no Anexo Único deste Decreto, os 
originais dos documentos exigidos, todos indispensáveis ao prosseguimento da 
investigação social. 

 
§ 1.º O prazo de 5 (cinco) anos das certidões deve ser contado 

regressivamente a partir da data de publicação do edital de abertura do certame. 
 
§ 2.º Somente serão aceitos documentos e certidões expedidos dentro do 

prazo de validade. 
 
§ 3.º Somente serão aceitos documentos expedidos por meio de site oficial, 

desde que acompanhados de mecanismos que possibilitem a sua autenticação. 
 
§ 4.º Serão desconsiderados os documentos rasurados ou contendo dados 

incorretos. 
 
§ 5.º A Corregedoria poderá solicitar, a qualquer tempo durante a investigação 

social, outros documentos ou declarações necessárias para comprovação de dados 
ou para o esclarecimento de fatos e situações envolvendo o candidato. 

 
Art. 8.º São fatos que afetam a idoneidade moral: 
I – uso ou dependência de drogas ilícitas; 
II – vício de embriaguez ou jogos de azar; 
III – prática de ato que possa ser enquadrado como infração penal durante a 

realização do certame; 
IV – apoio, ainda que meramente moral, participação ou filiação como 

membro, sócio ou dirigente, em entidade ou organização cujo funcionamento seja 
legalmente proibido ou que atentem contra às disposições da Constituição Federal 
e o Estado Democrático de Direito; 

V – veiculação de discurso de ódio, por qualquer meio; 
VI – existência de antecedentes criminais; 
VII – demissão por justa causa nos termos da legislação trabalhista; 
VIII – existência de outras sanções aplicadas ao candidato em função de 

práticas delituosas; 
X – declaração falsa ou omissão de registro relevante sobre sua vida 

pregressa; e 
XI – outras condutas que revelem a falta de idoneidade moral ou social do 

candidato, ainda que não consideradas ilícitas, desde que incompatíveis com a 
natureza da função dos cargos. 

 
Parágrafo único. Se antes da publicação do resultado final do concurso, ou 

após a posse no cargo ocorrer com o candidato qualquer fato relevante para a 
investigação social, este deverá, de imediato, informar o fato, circunstanciada e 
formalmente, ao Setor de Assuntos Internos (SAI) conforme o formulário no Anexo 
Único deste Decreto. 
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Art. 9.º Será passível de eliminação do concurso público, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis, o candidato que: 
I – deixar de apresentar quaisquer dos documentos solicitados nos artigos 5º, 

6º, e 7º deste Decreto, nos prazos estabelecidos nos editais específicos; 
II – apresentar documento, declaração, certidão ou atestado falsos; 
III – apresentar certidão com expedição superior a 90 (noventa) dias 

anteriores ao prazo de entrega estipulado em edital ou com prazo de validade 
vencido; 

IV – apresentar documentos rasurados ou contendo dados incorretos; 
V – tiver conduta tipificada em quaisquer dos fatos previstos no art. 8º deste 

Decreto, após análise da sua defesa; e 
VI – tiver omitido informações ou faltado com a verdade, quando do 

preenchimento do FACS e das declarações citadas neste Decreto. 
 
Art. 10. Caberá a Corregedoria, por meio do Setor de Assuntos Internos do 

Grupo de Trabalho de Inteligência (GTI/SEMSEG), bem como dos demais servidores 
especificamente designados, realizar os procedimentos necessários à investigação 
social, em especial: 

I – indicar infringência de quaisquer dos itens elencados nos artigos 8º e 9º 
deste Decreto ou a necessidade de esclarecimentos; 

II – deliberar e notificar o candidato passível de exclusão, que deverá 
apresentar defesa escrita no prazo de 5 (cinco) dias; e 

III – analisar a defesa escrita do candidato e apresentar relatório conclusivo 
sobre a exclusão do candidato, expondo os argumentos de fato e de direito em 
documento específico. 

 
Art. 11. As eliminações decorrentes da investigação social serão publicadas 

em edital a qualquer momento, até a posse do candidato. 
 
Parágrafo único. Os casos omissos neste Decreto serão decididos pelo 

Secretário de Segurança Pública e Defesa Social. 
 
Art. 12. A composição e o regular funcionamento do Setor de Assuntos 

Internos serão fixadas via Portaria regulamentadora do Secretário Municipal de 
Segurança e Defesa Social. 

 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 10 de março de 2026. 

 

DAVID ANTÔNIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA 

Prefeito de Manaus 
 

MARCOS SÉRGIO ROTTA 
Secretário Municipal Chefe da Casa Civil 

 
ALBERO DE SIQUEIRA SANTOS BARBOSA NETO  

Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 
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Ester texto não substitui o publicado no DOM, de 09.03.2026 – Edição n. 6266, Ano XXVII.  
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Poder Executivo 
DECRETO Nº 6.795, DE 10 DE MARÇO DE 2026 

REGULAMENTA a investigação social nos 
concursos públicos para ingresso nos 
cargos integrantes da Guarda Municipal de 
Manaus – GMM, e dá outras providências. 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência 
que lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

CONSIDERANDO o art. 10, inc. VII, da             
Lei Federal nº 13.022, de 08 de agosto de 2014 – Estatuto Geral das 
Guardas Municipais; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 16, de 21 de 
dezembro de 2021, que dispõe sobre o Estatuto da Guarda 
Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO os termos do inc. VII, art. 10, da          
Lei Complementar Municipal nº 16, de 21 de dezembro de 2021, a 
comprovação da idoneidade moral verificada por meio da 
investigação social constitui um dos requisitos básicos para 
investidura no cargo público de guarda municipal; 

CONSIDERANDO que nos termos do inc. VII, art. 30, 
da Lei Complementar nº 16, de 21 de dezembro de 2021, compete à 
Corregedoria-Geral da Guarda Municipal de Manaus coordenar o 
grupo de servidores responsável por dar suporte à investigação 
sobre o comportamento ético, social e funcional dos candidatos ao 
cargo público de guarda municipal; 

CONSIDERANDO que nos termos do inc. VIII, art. 59, 
do Decreto nº 4.196, de 30 de outubro de 2018, que estabelece os 
requisitos básicos necessários à posse dos candidatos aprovados 
em concurso público no município de Manaus e por consequência 
na Guarda Municipal; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 005/2026 da 
Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Defesa Social; 

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0560/2026 – 
GAB/SEMSEG e o que consta nos autos do                                          
Processo nº 2026.90000.90042.0.003919 (Siged) (Volume 1), 

DECRETA: 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a investigação social 
prevista no inc. VII, art. 10, da Lei Complementar Municipal nº 16,                  
de 21 de dezembro de 2021, item de caráter eliminatório, nos Concursos 
Públicos para ingresso na Guarda Municipal de Manaus – GMM. 

Art. 2º A investigação social de que trata este Decreto 
tem por objetivo verificar se o candidato possui idoneidade moral 
para o exercício das atribuições inerentes aos cargos integrantes da 
GMM. 

Parágrafo único. A idoneidade moral será apurada por 
meio de investigação sobre a vida pregressa e atual do candidato, 
no âmbito ético, social e funcional. 

Art. 3º A investigação social será coordenada pela 
Corregedoria-Geral da GMM, ao encargo do Setor de Assuntos 
Internos (SAI) do Grupo de Trabalho de Inteligência (GTI/SEMSEG), 
e ocorrerá durante todo o processo seletivo de concurso público e 
estágio probatório. 

Parágrafo único. A Corregedoria-Geral poderá 
requisitar ao Secretário Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social, servidores efetivos, que serão designados  mediante ato 
administrativo específico, para colaborarem na realização e 
conclusão dos trabalhos da investigação social. 

Art. 4º Durante a investigação social, a Corregedoria-
Geral poderá obter elementos informativos de quem os possa 
fornecer, inclusive convocando o candidato para ser ouvido ou 
entrevistado, assegurada a tramitação sigilosa e o direito de defesa. 

§ 1º A Corregedoria-Geral poderá realizar diligências
com objetivo de verificar registros e documentos, sem prejuízo de 
outras investigações, inclusive entrevistas. 

§ 2º Poderão ser solicitados documentos
complementares para esclarecer fatos levantados durante o curso 
das investigações e das diligências a que se refere ao § 1º deste 
artigo. 

§ 3º Poderá ser solicitada, a qualquer tempo, a
realização e a eventual repetição, com ou sem coleta de material, de 
quaisquer exames, inclusive toxicológicos. 

§ 4º A investigação social do candidato ingressante
continuará mesmo após a posse no cargo, contudo já como parte da 
avaliação de estágio probatório. 

Art. 5º O candidato deverá preencher o Formulário de 
Avaliação de Conduta Social (FACS), conforme modelo disponível 
no Anexo Único deste Decreto. 

Art. 6º O candidato será convocado para se apresentar 
em local, data e horário definidos em edital, o FACS e declaração, 
firmada pelo próprio candidato, na qual confirme não estar 
cumprindo sanção por inidoneidade aplicada por qualquer órgão ou 
entidade de qualquer dos poderes de qualquer dos entes federados, 
não haver sofrido condenação definitiva pela prática de crime ou 
contravenção ou ter sido penalizado disciplinarmente no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função pública de qualquer natureza. 

Parágrafo único. Caso o candidato esteja cumprindo 
sanção por inidoneidade, tenha sido condenado definitivamente ou 
penalizado disciplinarmente, deverá informar e esclarecer as 
situações pertinentes, bem como outras que o candidato julgue 
necessário, desde logo, elucidar. 
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Art. 7º O candidato deverá apresentar, em momento 
definido em edital específico, juntamente com o FACS, disponível no 
Anexo Único deste Decreto, os originais dos documentos exigidos, 
todos indispensáveis ao prosseguimento da investigação social. 

 
§ 1º O prazo de 5 (cinco) anos das certidões deve ser 

contado regressivamente a partir da data de publicação do edital de 
abertura do certame. 

 
§ 2º Somente serão aceitos documentos e certidões 

expedidos dentro do prazo de validade. 
 
§ 3º Somente serão aceitos documentos expedidos por 

meio de site oficial, desde que acompanhados de mecanismos que 
possibilitem a sua autenticação. 

 
§ 4º Serão desconsiderados os documentos rasurados 

ou contendo dados incorretos. 
 
§ 5º A Corregedoria poderá solicitar, a qualquer tempo 

durante a investigação social, outros documentos ou declarações 
necessárias para comprovação de dados ou para o esclarecimento 
de fatos e situações envolvendo o candidato. 

 
Art. 8º São fatos que afetam a idoneidade moral: 
 
I – uso ou dependência de drogas ilícitas; 
 
II – vício de embriaguez ou jogos de azar; 
 
III – prática de ato que possa ser enquadrado como 

infração penal durante a realização do certame; 
 
IV – apoio, ainda que meramente moral, participação ou 

filiação como membro, sócio ou dirigente, em entidade ou 
organização cujo funcionamento seja legalmente proibido ou que 
atentem contra às disposições da Constituição Federal e o Estado 
Democrático de Direito; 

 
V – veiculação de discurso de ódio, por qualquer meio; 
 
VI – existência de antecedentes criminais; 
 
VII – demissão por justa causa nos termos da 

legislação trabalhista; 
 
VIII – existência de outras sanções aplicadas ao 

candidato em função de práticas delituosas; 
 
X – declaração falsa ou omissão de registro relevante 

sobre sua vida pregressa; e 
 
XI – outras condutas que revelem a falta de idoneidade 

moral ou social do candidato, ainda que não consideradas ilícitas, 
desde que incompatíveis com a natureza da função dos cargos. 

 

Parágrafo único. Se antes da publicação do resultado 
final do concurso, ou após a posse no cargo ocorrer com o candidato 
qualquer fato relevante para a investigação social, este deverá, de 
imediato, informar o fato, circunstanciada e formalmente, ao Setor de 
Assuntos Internos (SAI) conforme o formulário no Anexo Único deste 
Decreto. 

 
Art. 9º Será passível de eliminação do concurso 

público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que: 
 
I – deixar de apresentar quaisquer dos documentos 

solicitados nos artigos 5º, 6º, e 7º deste Decreto, nos prazos 
estabelecidos nos editais específicos; 

 
II – apresentar documento, declaração, certidão ou 

atestado falsos; 

III – apresentar certidão com expedição superior a                       
90 (noventa) dias anteriores ao prazo de entrega estipulado em 
edital ou com prazo de validade vencido; 

 
IV – apresentar documentos rasurados ou contendo 

dados incorretos; 
 
V – tiver conduta tipificada em quaisquer dos fatos 

previstos no art. 8º deste Decreto, após análise da sua defesa; e 
 
VI – tiver omitido informações ou faltado com a 

verdade, quando do preenchimento do FACS e das declarações 
citadas neste Decreto. 

 
Art. 10. Caberá a Corregedoria, por meio do Setor de 

Assuntos Internos do Grupo de Trabalho de Inteligência 
(GTI/SEMSEG), bem como dos demais servidores especificamente 
designados, realizar os procedimentos necessários à investigação 
social, em especial: 

 
I – indicar infringência de quaisquer dos itens elencados 

nos artigos 8º e 9º deste Decreto ou a necessidade de 
esclarecimentos; 

 
II – deliberar e notificar o candidato passível de 

exclusão, que deverá apresentar defesa escrita no prazo de 5 
(cinco) dias; e 

 
III – analisar a defesa escrita do candidato e  

apresentar relatório conclusivo sobre a exclusão do candidato, 
expondo os argumentos de fato e de direito em documento 
específico. 

 
Art. 11. As eliminações decorrentes da investigação 

social serão publicadas em edital a qualquer momento, até a posse 
do candidato. 

 
Parágrafo único. Os casos omissos neste Decreto 

serão decididos pelo Secretário de Segurança Pública e Defesa 
Social. 

 
Art. 12. A composição e o regular funcionamento do 

Setor de Assuntos Internos serão fixadas via Portaria 
regulamentadora do Secretário Municipal de Segurança e Defesa 
Social. 

 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 10 de março de 2026. 
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